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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 

DESPACHOS DE 14 DE JULHO DE 2023 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, deixo de 

homologar o Parecer CNE/CES nº 476/2022, da Câmara de Educação Superior, do 

Conselho Nacional de Educação - CNE, o qual reexaminou o Parecer CNE/CES nº 

503/2021, que analisou o pedido de credenciamento do Instituto de Educação Superior 

Imeb (cód.23827), a ser instalado na Quadra SGAS 616, nº 1, Conjunto A, Bloco B, 

Centro Clínico Linea Vitta, Bairro Asa Sul, em Brasília, no Distrito Federal, mantido 

pelo Instituto de Educação Superior Imeb (cód.17278), com sede na mesma unidade 

federativa, juntamente com pedido de autorização de 1 (um) curso superior de 

graduação vinculado, Radiologia, tecnológico, conforme consta do Processo nº 

00732.003722/2021-94 (e-MEC nº 201900904). 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, homologo o 

Parecer CNE/CES nº 664/2022, da Câmara de Educação Superior do Conselho 

Nacional de Educação, que, em sede de reexame, manteve o Parecer CNE/CES nº 

455, de 5 de junho de 2019, que conheceu do recurso interposto para, no mérito, dar-

lhe provimento, reformando a decisão expressa na Portaria nº 199, de 23 de abril de 

2019, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior - Seres, para 

autorizar o funcionamento do curso superior de Psicologia, bacharelado, a ser ofertado 

pelo Centro Universitário de Jales - Unijales, com sede na Avenida Francisco Jales, nº 

1.851, bairro Loteamento Avenida, de 1354/1355 a 1998/1999, no município de Jales, 

no estado de São Paulo, mantido pela Associação Educacional de Jales, com sede no 

mesmo município e estado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, conforme consta 

do Processo nº 00732.002101/2019-79 (e-MEC nº 201602477). 

 

CAMILO SOBREIRA DE SANTANA 

 (Publicação no DOU, n.º 134 de 17.07.2023, Seção 1, página 29) 
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